
 
 

 
 
ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
Centro – Bahia CEP – 46990-000                             
CNPJ 30.607.381/0001-32 Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
    

 

1 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  

Inexigibilidade nº 010/2025FMEIN 
Contratante: Fundo Municipal de Educação de Souto Soares- Bahia. 
Objeto: Locação do imóvel, situado a Rua do Conselheiro Spinola, nº 02, Bairro dos Barris, CEP: 
40.070-130 – Salvador-Bahia, medindo 245m², com 08 dormitórios, sendo 02 suítes, 05 banheiros, 
cozinha, 03 vagas para carro e área de lazer e serviço, usado como República para Estudantes do 
Município de Souto Soares-Ba.  
Contratado: PRS ALOJAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 36.252.210/0001-14, com sede 
a Avenida Estados Unidos, 82, edf. Guarabira, sala 507, 6º andar, Comercio, salvador/BA, CEP: 10.010-
020. 
Valor global: R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais) mensal, perfazendo o valor global de R$ 
117.600,00 (cento e dezessete mil e seiscentos reais) pelo período de 12 (doze) meses. 
Embasamento Legal: Art. 74, inciso V, da Lei n.º 14.133/21. 
Data Homologação/ Ratificação: 01 de Julho de 2025. 
Gestor do Fundo: Zaira Barbosa de Souza Andrade 
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Contrato N° 053/2025LI-FME - Processo de Inexigibilidade nº 010/2025FMEIN 
Contratante: Fundo Municipal de Educação de Souto Soares- Bahia. 
Objeto: Locação do imóvel, situado a Rua do Conselheiro Spinola, nº 02, Bairro dos Barris, CEP: 
40.070-130 – Salvador-Bahia, medindo 245m², com 08 dormitórios, sendo 02 suítes, 05 banheiros, 
cozinha, 03 vagas para carro e área de lazer e serviço, usado como República para Estudantes do 
Município de Souto Soares-Ba.  
Contratado: PRS ALOJAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 36.252.210/0001-14, com sede 
a Avenida Estados Unidos, 82, edf. Guarabira, sala 507, 6º andar, Comercio, salvador/BA, CEP: 10.010-
020. 
Valor global: R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais) mensal, perfazendo o valor global de R$ 
117.600,00 (cento e dezessete mil e seiscentos reais) pelo período de 12 (doze) meses. 
Embasamento Legal: Art. 74, inciso V, da Lei n.º 14.133/2021. 
Unidade Orçamentária: 02.04.02 – Fundo Municipal de Educação.  
Ação: 2031 – Manutenção da Casa do Estudante. 
Classificação Econômica: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica.    
Fonte: 1500 
Prazo de Vigência: 01/07/2025 a 01/07/2026. 
Gestor do Fundo: Zaira Barbosa de Souza Andrade 
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